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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS N"
20250098 , OUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA T/UNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EÀ/PRESA AGRO LEM LTDA.

Pelo presente instrumento de Üonirato, oe,.;nr radc o iúu,ricipio de SANTo ANTONIO DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA IvlUl'riClPAL DE SA!,il'C ÀNTONIO DOS LOPES, CNPIMF, N0 06.172.7201000í-10,
denominâdo daqui por diante de CONTRATANTE, representaCo neste ato pelo(a) Sr.(a) HADILLA DA SILVA
CAMPOS BORGES, Sec.Mun.de Assist.Social,juv.e trab., ê do outro lado AGRO LEM LTDA, CNPJ/CPF
CNPJ 30.865.664/0001-84, com sede nâ POVOADO CENTRO DO BERNADINHO, ZONA RURAL, Dom
Pedro-MA, de agora em diante cienonrinada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).LUlS
EDUARDO MOTA DOS SANTOS, portador do(a) CPF 064.373.343-47, têm justo e contratado o seguinte:

CLASUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1 .1. O objeto do presente iÍistrunrenio é a F:oi'mação Ce Registro de Preços tendo poí objeto contratação
de Pessoa(s) Juridica(s) para o Íornecimento de peixes tipo Tambaqui, ln-Natura e Sacolas Plásticas, para

jistribuição gratuita às famílias carentes do lvlunicípio de Santo Antônio dos Lopes, de interesse da
ecretaria Municipal de Assistência Socral, Juventucie e Trabalho. , nas condições estabelecidas neste

Contrato e no Termo de Referência.

Itens conlratados;1

1.3. São anexos a esie insirumêntü e,rincuià;-n esta contratâção, indepenoentemente de Íanscrição
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a) O Ternro de Referência que embasou a contrataÇão;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos cjos documentos supracita«tos
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.'1. O valor total deste contrato e de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais)

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

.1. Este contrato origina.se no processo de no 12.2025 PE, na modahdade PREGAO e fundamenta-se na
Lei no 14.133/2021, de 1o de abril de 202'1, e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verrficação de sua
conformidade com as especiícaçóes constantes neste Termo de Reíerência e na proposta.

4,2, Os bens poderão ser rejeitados, no tocio ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referêncra e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiíicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

..3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequentê aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótesê de a verificação a que se reíere o subitem antêrior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á corno rcalizada, consumando-se o recebimento deíinitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou Cefinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela períeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

DÊEstado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNO DOS LOPES

PÍeíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

PREFEIruRA MUN'CIPAL OE SANTO ANIONIO DOS LOPES

LUIS EDUARDO fêãil#ãií esÉaÉ-@1
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5.1. Este Conlrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e conciições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, poi êsL:nto, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suâs
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - EÍetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanÇóes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgào de representação .judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculaCos à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA . DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaÇões constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como êxclusivamente seus os rrscos e as despesas decorrentes da boa e períeita execução
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Parágrafo único. O perÍodo acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridâde competente ateste que as condiçôes e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partês, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

Mll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitâçôes e reclamaçóes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mânifestamênte impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos mateíiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da exêcução contratuâl pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso êxigida, o ulor correspondente aos danos
soÍridos;

Vl - Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de CadasÍo de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documenlos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos ,'ederais e à Dívida Ativa da Uniâo;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contraro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,

PREFEITLIRA MUNICIPAL DT SANTO ANTONIO DOS LOPES

LUIS EDUARDO
MOTA DOS t,*g:, tl'tfit"ltlj:-:-: i :I

SANToS : 064 37 3343 iI,HI5 §;f:,i":rlli:'*"*-

€Do

47

lX - Paralisar, por determirração do Contratante, qualquer atividade que não estêJa sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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todas as condições exigidas para habilitação na licitaÇão, ou para qualiÍicação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o períocio de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
rêservas dê cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicâção dos empregados que preencheram as referdas vagas (art. 116, parágraÍo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍáório para o
atendimento do objêto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|1,d, da Lei no 14.133,de2421.

| - A contratação de servicior pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidadê acerca dêste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE: e

cLÁusuLA otTAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCALTZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312421, art. 1 17, caput).

| - O fiscal do contrato anotará er'1 registro próprio todas as ocorrêrcias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no '14. í 33/2021; art" '1í 7, §1").

ll - O Íiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situaçâo que demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n" 14.13312021 , art. '1 17, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
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XV - Cumprir, além dos postulados iegais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA:

lll - A subcontrataçâo de outra empresa para o forneciínento do produto objeto deste Contrato.
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da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormações Íelevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
ExercÍcio 2025 Atividade 0901.082440137.2.048 Manul e Funci. Da Sec de Assist. Social , Classificação
econômrca 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratantê deverá comuricar a empresâ para que emita a

nota fiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competentê para proceder o pagamênto deve verificar se a Nola Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão:
c) os dados do oontíato e do órgão contÍatânte:
d) o período respectivo de execuÇáo do conrrato:
e) o valor a paga\ e
0 evêntual destaque do valor de retenções tributáriâs cabíveis.

Parágrafo único. O CONI'RATANTE íeserva-se o direilo de recusar o pagamento sê, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condiçôes de consumo ou em
desacordo com as especificações a,presentacias e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apreserrtação da Nota Êiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o corrtratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pÍazo paÂ pagamento iniciar-se-á após a çomprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF or,r, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
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CLAUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

Á0.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

ONTRATANTE, mediante ordem bancíiíia creditada eÍr conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (ciez) dias contados da apresentação dos documentosjunto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
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n" 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamênto, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaÇãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Á0.9. Não havendo regularização ou sencio a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
Jmunrcar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quantô à existência de pagarnento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantrr'o recebrÍrento íje seus créditos.

í 0.10. Persistindo a irregularida,l". o corrtraianlÍl devera adotar as medidas necessárias à rescisâo
contratual nos autos do processo adfirnistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.1í. Havendo a efetiva execução do obleto, os pagarrrentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulanze sua situação.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
-"e 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contÍibuiçôes abrangidos por aquele

,egime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oÍicial, de que Íaz jus ao tratamenlo tributário l-avorecido previsto na referida Lei Complementar.

cLÁusuLA DÉctMA PRÍMETRA - Dns AI-TERAÇoES Do coNTRATo

íí.1. Eventuais alteraçÕes conlratuáis ieger-sê-ãü pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
1 4 .133 , de 2O2i .

11.2. O Contratado é c,brigado a. aceitar. rias" rnesmâs con<iições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, ató ü limite de 25on (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1í.3. As alteraçôes unilateÍais a que se rêÍere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14-13312021 náo
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10.12. Quando do pagamentc, será efetuatia a retençâo trrbutária pÍevista na legislação aplicável.
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poderão transÍigurar o objeto da contratação

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dâta do
orÇamento estimado, em í 3 de Março de 2025

í2.2. Após o interregno de um ano, e independerúemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

{2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno nrínimo de um ano será contado a partir dos
,eitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo dr: IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importâncra calculada pela úliima variaçãc, c«:nhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja
divulgado o índice deflnitrvo.

'12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quânto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, poi mero cie termo aditivo.

í3.í.

CLÁUSULA DÉCIMA. TERCEIRA. OAS INFRAçOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

Comete iníração administÍativa, nos termos da Lei nn 14.133, de 202í, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do r.ontrato;

ll - Der causa à inexecução parciaí do cor'rtrato qüê cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletjvo;

lll - Der causa à inexecuÇãJ totai do conirai.r;

lV - Deixar de entregar a documentaç'ao.ex(ida para o ceÉanre;

V - Não manter a proposta, salvo eà tjecorrência de idto supervêniente devidamente justificado:

Vl - Não celebrar o contrato ou nào enrreEar a ciocumentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validacje de Sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execriEão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
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justificado;

Mll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a disperrsa eletrônica oi.: execução do ccntrato;

lX - Fraudar a contrataÇão ou praticaí ato Íraudulerrto rra execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

.43.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
-anções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à rnexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a iinposição cie panalidaCe rrrais g rave (art. 1 56, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de iicitar e contratar, quando preticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Editai, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. í 56, §4o, da Lei);

lll - Declaração de irridoneidade para iicitar e coniraiar, quaridc praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlli. lX, X Xl e Xli do :;ubitern 13.1 deste Edital, bem como pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos li, iil, lV, V. Vl ê Vll, qrê justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lv - tvlulta:

a) Moratória de 1ok (tm por centc) Dor dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de:i0 (trinta) dias:

b) Compensatória de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do ob.ieto;

{3.3. A aplicaçâo das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. '156, 

§7o).

| - Antês da aplicação cia rnulta seià fac.iitada a ciefusa ciLr interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. contado dá «lata de suái intimâÇão (afi. 'r57).

ll - Se a rnulta aplicac'la e as rnde,rizar,:ôes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

. PREFTI|URÁ. MUNI.IPAL D2 SAN Í O AN|OIIIIO DOS IOPES

LUIS EDUARDO àr*:-í:§§1eJ'",ii" -^',-**
ttltorA Dos iltfu?ií,lT'ftã; *ti ii:ffFrh.

SAN-l-O S :064íi7 ri 34 Íi*i1,Y,'I3: llorri.o'?"1saNl1s.'&3/3:,'3..

n't o"o;ri:.r:r,' -.." .-.*t



Estaoo do Maranhão
GOVERNO ÍúUNICiPAI. $iJ SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitdra-.'Municipal de §anto Antônio dos Lopes

m
5nÍlt0nflfil,l0
00sr0t5

eventualmentê devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo aclministrativo que assegurê o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, obsêrvândo-se ô procêdimento previsto no câput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as pênalida<jes de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

'13.6. Na'aplÍcação das saíçôês serão ccihsideracios (ad. 156, §1")

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso corrcret,);

lll - As circunstâncias agÍavantes cu aienuar'ies;

lV - Os danos que dela proviereni piri: ! íjfjll T RATANTE;

V - A implantação ou o aperÍeiçoamenlo ciê progfama de integridade, conÍorme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipiíicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e juloados corrjuntermente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competerrte dêÍlnidos na reíerida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADT+ poderá ser desconsidêrada sempre que ulilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ori irissirnular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão petr;moniâ|. e. riesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus adrninistradcres e sócios com poderes de adminishação, à pessoa
juridica sucessora ou à empresa do nresmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de

^reito, com a CONÍRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
.rorigatoriedade de análise jurídica prévia (arÍ. 160)

13.9. O CONTRATANTÊ deverá, no praz.o ri"ráxiino 'i5 (quinze.1 dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter ati.ralizaclos e.rs dados relativos às sançõês por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Emí.,ríJSa:i lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), insÍitufdôs rio ânrbitr: dr: Poder Executivo Fêderal (art. 16'l ).

13.'10. As sanções de inrpedimeRto cie, ticitai ô uoritiaiai e. declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forrna do ar1- 163 da Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

'14.1. O contrato pode ser exlinto antes dê cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
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nêle fixado, poralgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no'14.133, de í0 de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a arnpla deíesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo dê rêscisão, sempÍe que possível, será precedi(io

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda Cevidos:
c) IndenizaÇÕes e multas.

CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

5.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamerrte, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Cóciigo de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTONIO DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei rP 14.133121 .

16.2, Para firmeza e como prova de haverenr ás paÍtes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual leor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhâs abaixc.
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